ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N°2.460 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1961

Cria novos municipios no territério do Estado e da outras
providéncias.

A Assembleia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.° Ficam criados, no territorio do Estado, os seguintes
municipios, cujos limites constam do anexo n. 1, desta lei, e cujas sédes
passam a categoria de cidade:

1 - AUGUSTO CORREA, séde URUMAJO;

2 - AVEIRO, séde AVEIRO;

3 - BAGRE, séde BAGRE;

4 - BENEVIDES, séde BENEVIDES;

5-BONITO, séde BONITO;

6 - CAPITAO POCO, séde CAPITAO POCO;

7 - COLARES, séde COLARES;

8 - JACUNDA, séde JACUNDA;

9 - LIMOEIRO DO AJURU, séde LIMOEIRO DO AJURU;

10 - MAGALHAES BARATA, séde CUINARANA,;

11 - MELGACO, séde MELGACO;

12 - PEIXE-BOI, séde PEIXE-BOI;

13 - PRIMAVERA, séde PRIMAVERA,;

14 - SALVATERRA, séde SALVATERRA,;

15 - SANTA CRUZ DO ARARI, séde/ SANTA CRUZ DO
ARARI;

16 - SANTANA DO ARAGUAIA, séde Sta. MARIA DO
SABARREIRAS;

17 - SANTA MARIA DO PARA, séde SANTA MARIA DO
PARA;

18 - SANTAREM NOVO, séde SANTAREM NOVO;

19 - SANTO ANTONIO DO PARA, séde SANTO ANTONIO
DO PARA,

20 - SAO FELIX DO XINGU, séde SAO FELIX DO XINGU;



21 - SAO JOAO DO ARAGUAIA, séde SAO JOAO DO
ARAGUAIA;

22 - SENADOR JOSE PORFIRIO, séde SOUZEL.

Art. 2.° Os prefeitos dos novos municipios serdo de livre
nomeacdo pelo Chefe do Poder Executivo, sancionada esta lei, marcara data
para a instalacdo dos mesmos, na conformidade da Lei n. 158, de 31 de
dezembro de 1948.

Art. 3.° A eleicdo para prefeitos, vice-prefeitos e vereadores,
estes em numero de sete (7) para cada um dos municipios criados por esta lei,
deverd realizar-se em outubro de 1962, conjuntamente as de deputados,
prefeitos, vice-prefeitos, vereadores, deputados federais e senadores.

Art. 4.° Os novos municipios, enquanto ndo forem instaladas suas
Camaras, se regerdo pelas leis fiscais dos municipios de onde forem
desmembrados.

Art. 5.° Os bens moveis e imoveis de propriedade do municipio
do qual vai ser desmembrado o novo municipio, passardo a pertencer, sem
onus de espécie alguma, ao municipio recém criado.

Art. 6.° Fica mudada a denominacgéo dos seguintes municipios: de
Anhanga, para Sdo Francisco do Para; de Abaetetuba, para Abaete do
Tocantins.

Art. 7.° Ficam retificados os limites entre 0s municipios de Faro e
Oriximina, Maracana e Salinoplis, na forma constante do anéxo n.1 desta lei.

Art. 8.° Ficam criados os seguintes térmos judiciarios: Augusto
Corréa, na comarca de Braganca; Aveiro, na comarca de Itaituba; Bagre, na
comarca de Breves; Benevides, na comarca de Santa Isabel do Para; Bonito,
na comarca do Guama; Capitdo P6¢o, na comarca de Capanema; Colares, na
comarca de Vigia; Jacunda, na comarca de Maraba; Limoeiro do Ajurd, na
comarca de Cametd; Magalh&es Barata, na comarca de Marapanim Melgaco;
na comarca de Breves; Peixe Boi, na comarca de Nova Timboteua; Primavera,
na comarca de Capanema; Salvaterra, na comarca de Soure; Santa Cruz do
Arari, na comarca de Ponta de Pedras; Santana, do Araguaia na comarca de
Conceicdo do Araguaia; Santa Maria do Para, na comarca de Igarapé-Acu;
Santarem Novo, na comarca de Maracand, Santo Antonio do Taud, na
comarca da Vigia; Sdo Félix do Xingu, na comarca de Altamira; Sdo Jodo do
Araguaia na comarca de Marabd; Senador José Porfirio, na comarca de
Gurupa.

Art. 9.° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢cdes em contrério.

Palacio do Govérno do Estado do Pard, 29 de dezembro de 1961.



Dr. AURELIO CORREA DO CARMO
Goverandor do Estado
Péricles Guedes de Oliveira
Secretario de Estado do Interior e Justica

DOE N. 19.759, DE 30/12/1961.
ANEXO N. 1A LEILEIN. 211 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1961.

Limites dos Municipios do Estado do Pard, criados por esta lei.

1 - AUGUSTO CORREA

a) Limites municipais

1 - Com o Oceano Atlantico:

Comeca na fos do rio Caeté, no Oceano Atlantico e segue pela
costa envolvendo as ilhas do percurso até a fos do rio Imbaranunga;

2 - Com o0 municipio de Vizeu:

Comeca no Oceano Atlantico, na foz do rio Imboranunga,
subindo por éste, margem esquerda, até as suas nascentes, dai segue pela reta
gue vem das nascentes do rio Curi as nascentes do rio Imboranunga até o
ponto de cruzamento com a estrada do Pirid;

3 - Com o0 municipio de Braganca:

Comeca no cruzamento da reta que vem das nascentes do rio Curi
as nascentes do rio Imboranunga, com a estrada do Piria, seguindo por esta até
0 seu cruzamento com o rio Urumajo, pelo qual desce, margem direita até a
foz do igarapé Jandia, dai por uma reta até a foz do igarapé Tumborana e por
outra reta alcancando as nascentes do rio Arapapucu, pelo qual desce, margem
direita, até sua foz no rio Caeté, e por éste até a sua foz no Oceano Atlantico.

b) Divisas interdistritais

1 - Entre os distritos de Ipixuna e Imborai

Comeca no_Oceano Atlantico, na foz do rio Peroba, pelo qual
sobe até encontrar a linha diviséria-com 0 municipio de Vizeu;

2 - Entre os distritos de Imborai e Atuariai:

Comeca no Oceano Atlantico, na foz do rio Imborai pelo qual
sobe até encontrar a estrada do Pirid;

3 - Entre os distritos de Aturiai e Urumajo:

Comeca no Oceano Atlantico, na foz do rio Timboteua, subindo
por éste até as suas nascentes desta por uma reta até a foz do igarapé Jandia,
afluente do rio Urumajo:

O distrito de Urumajo, do térmo e municipio de Augusto Corréa,
da comarca de Braganca, ndo abrangera sub-distritos.



2 - AVEIRO

a) Limites municipais

1 - Com o Estado do Amazonas:

Comega na intersecdo da linha de cota méxima da vertente direita
do rio Urupadi, com a linha interestadual Para-Amazonas; segue por esta
linha, até as cabeceiras do rio Orucarana, afluente do rio Mamauru; 2 -
Com o municipio de Juruti:

Comeca no limite entre os Estados do Para e Amazonas, nas
cabeceiras do rio Uaicuruma e segue, por uma linha reta, até as nascentes do
braco grande do rio Arapiuns;

3 - Com o0 municipio de Santarem:

Comeca nas cabeceiras do brago grande do rio Arapiuns e segue,
por uma linha reta, para as nascentes do igarape Andira (igarapé grande, entre
Boiu e Pinhal), pelo alveo do qual continua até sair no rio Tapajos; atravessa
éste rio para a foz do igarapé Tapaiuna, segue pelo alveo déste até as suas
nascentes e destas alcanca pelas cabeceiras do rio Curuéd-una, a linha do
divisor de aguas entre os rios Curua-una e Curud do Sul ou Curua-Tinga,
confronte as nascentes déste ultimo rio;

4 - Com o0 municipio de Altamira:

Comeca na interseccdo do divisor aquério entre o rio Curud-una e
Curué do Sul com o divisor de aguas tapajos-Xingu e segue por éste divisor de
agua até confrontar as nascentes do rio Cupari, no seu afluente Cupari-Tinga
ou Cuparizinho;

5 - Com o municipio de ltaituba:

Comeca confronte as nascentes do rio Cupari-tinga ou
Cuparizinho, formados do rio Cupari, no divisor de aguas entre as bacias dos
rios Xingu e Tapajos, e segue pela linha de cota maxima da vertente esquerda
da bacia do rio Cupari, até as nascentes do igarapé Sao Floréncio e pelo alveo
déste até a sua foz no rio Tapajds, 0 qual atravessa para a foz do igarapé do
furo do Custodio, afluente esquerdo do rio Tapajos, pelo qual segue até as
suas nascentes e destas-pela linha-da cota'-maxima da vertente direita do rio
Urupadi, até encontrar a linha de limites entre o0 Para e 0 Amazonas.

b) Divisas interdistritais:

1 - Entre os distritos de Aveiro e Brasilia Legal:

Comeca no rio Tapajods, confronte a foz do igarapé Escrivao; sobe
pelo rio Tapajos até a foz do igarapé Sdo Floréncio, limite com o municipio de
Itaituba;

2 - Entre os distritos de Aveiro e Pinhal:



Comeca no rio Tapajos, confronte a foz do rio Escrivéo e desce
pelo rio Tapajos até o limite com o municipio de Santarém, na foz do igarape
Andirg;

3 - Entre os distritos de Pinhal e Brasilia Legal:

Comeca no rio Tapajos, na foz do igarapé Escrivao pelo qual sobe
até as suas nascentes, dai segue por uma reta, até a interseccao da cota maxima
da vertente direita do rio Urupadi com os limites Pard-Amazonas.

O distrito de Aveiro passa a constituir o ttrmo do mesmo nome,
subordinado a comarca de Itaituba e ndo abrangera subdistritos;

3 - BAGRE

a) Limites municipais

1 - Com o rio Para:

Comeca na foz do furo Buiugu e segue pelo canal grande do rio
Para até a foz do rio Mocajatuba;

2 - Com o municipio de Araticu:

Comeca no rio Para, na foz do rio Mocajatuba pelo qual sobe até
as suas nascentes; dai segue pela linha de cota maxima das vertentes do rio
Jacundé até a foz do rio Acu;

3 - Com o municipio de Baido:

Comeca na foz do rio Acu pelo qual sobe até as suas nascentes e
destas alcanca, por uma reta, as nascentes do rio Trocara;

4 - Com 0 municipio de Tucurui;

Comeca nas nascentes do rio Trocara, dai segue pela linha de cota
méaxima das vertentes esquerdas do rio Tocantins, até as nascentes do rio
Purucurui;

5 - Com o municipio de Jacunda:

Comeca nas nascentes do rio Pucurui e segue pela linha de cota
méxima das vertentes dos formadores do rio Para até encontrar a linha do
divisor aquario entre os rios Camaraipi.e Jacunda (repartimento); 6 -
Com o municipio de-Portel:

Comeca nalinha de cota maxima das vertentes dos formadores do
rio Pard, no seu ponto de interseccdo com o divisor aquario entre 0s rios
Camaraipi e Jacunda (repartimento) e segue por éste divisor aquario até as
nascentes do rio Jaguarajé pelo qual desce até a sua foz na baia das Bocas;

Com o municipio de Melgaco:

Comeca na foz do rio Jaguarajé, no rio Pard (baia das Bocas);
atravessa éste para a foz do do furo do Buiugu, deixando para Melgaco as
linhas do percurso.

b) Divisas interdistritais:

1 - Entre os distritos de Bagre e Pedreira:



Comeca na foz do rio Agu, afluente do Jacunda desce por éste até
a foz do braco do repartimento, pelo qual sobe até as suas nascentes.

O distrito de Bagre, do térmo e municipio do mesmo nome da
comarca de Breves, abrange os subdistritos de:

1° - Bagre;

2° - Boca do Repartimento.

O distrito de Pedreira abrange os subdistritos de:

1° - Pedreira:

2° Acu.

4 - BENEVIDES

a) Limites municipais

1 - Com o municipio de Ananindeua:

Comeca no rio Guama, confronte a foz do Orioboquinha, pelo
qual sobe até as suas nascentes e destas alcan¢ando por uma reta as nascentes
do rio Mocajuba; descendo por este rio até a sua foz no rio Benfica e por éste
a sua foz no furo do Mutum; seguindo por éste até sair na baia de Santo
Antonio.

2 - Com 0 municipio de Beléem:

Comega na foz do furo do Mutum, na baia de Santo Antonio, a
qual atravessa para o furo das Marinhas ou do Mosqueiro, pelo qual segue até
a baia do Sol, continuando por esta até a foz do rio Taug;

3 - Com 0 Municipio de Santo Antonio do Taua:

Comeca na baia do Sol, na foz do rio Taua, pelo qual sobe até a
foz do seu afluente direito igarapé Sao Francisco;

4 - Com o Municipio de Santa Izabel do Para:

Comeca no rio Taua, na foz do igarapé Sao Francisco dai por uma
reta alcancando as nascentes do rio Araci e destas por outras retas as nascentes
do rio Guajard, pelo qual desce até a sua foz no rio Guama;

5 - Com-0 Municipio de Bujara:

Comeca na foz do rio Guajara, no rio Guama e desce pelo alveo
déste rio até a foz do seu afluente esquerdo, rio Samaumaquara;

6 - Com o Municipio de Acara:

Comeca na foz do rio Samaumaquara, no rio Guama, pelo qual
desce até a foz do rio Oriboquinha.

Distrito de Benevides, do termo e Municipio do mesmo nome, da
Comarca de Santa lzabel do Para, e os demais distritos e Benfica e Santa
Barbara, ex-engenho Araci, ndo abrange subdistritos.

5-BONITO

a) Limites Municipais

1 - Com o Municipio de Nova Timboteua:



Comeca no rio Taciateua, na foz do igarape Galho Grande, dai
alcanca, por uma reta, o cruzamento do rio Peixe Boi com a antiga linha
telegréafica Belém-Braganca;

2 - Com o Municipio de Peixe Boi:

Comeca no cruzamento do rio Peixe Boi com a antiga linha
telegrafica Belém-Braganca, dai continua por esta linha telegrafica até o seu
cruzamento com o rio Capanema;

3 - Com o Municipio de Capanema:

Comeca no cruzamento da antiga linha telegrafica com o rio
Capanema, pelo qual sobre até as suas nascentes, destas alcanca, por uma reta,
0 ponto de cruzamento da rodovia Ourém-Capanema com o rio Caeté (ponte)
no povoado Arraial do Caeté;

4 - Com o Municipio de Ourém:

Comeca no cruzamento da rodovia Ourém-Capanema com 0 rio
Caeté (ponte) no povoado Arraial do Caeté, excluindo éste, que fica para o
municipio de Ourém, o qual contorna; dai alcancando, por uma reta as
nascentes do igarapé Patauateua; destas alcanca, por outra reta, as nascentes
do igarapé Cuxiu-miri, pelo qual desce até a sua foz, no rio Cuxiu;

5 - com o0 municipio de S&do Miguel do Guama:

Comeca no igarapé Cuxiu, confronte a foz do igarapé Cuxiu-miri,
dai subindo pelo igarapé Cuxiu até as suas nascentes, de onde alcanca por uma
reta as nascentes do igarapé Acaputeua, pelo qual desce até sua foz, no igarapé
Murure, pelo qual sobre até a foz do igarapé Maratauira e dai por uma reta
alcanga as nascentes do rio Taciateua.

O distrito de Bonito, do térmo e municipio do mesmo nome, da
comarca do Guamd, abrange os subdistritos de: 1°. - Bonito; 2° Santo
Antonio do Cumaru.

6 - CAPITAO POCO

a) Limites municipais:

1 - Com-0 municipio de Ourém:

Comeca na foz do igarapé Castanhal, no rio Guama, pelo qual
sobe, margem esquerda, até as suas nascentes;

2 - Com o municipio de Irituia:

Comeca nas nascentes do rio Guama e segue pelo divisor de
aguas entre as vertentes direita do rio Irituia e esquerda do rio Guama, até as
nascentes do igarapé Castanhal, pelo qual desce até sua foz no rio Guama;

O distrito de Capitdo Pé¢o do térmo e municipio do mesmo nome
da comarca de Capanema, nao abrange subdistritos.

7 - COLARES

a) Limites municipais:



1 - Com a Baia do Sol:

Comeca na foz do rio Taua, na baia do Sol, seguindo por esta até
a baia do Marajo, incluindo as ilhas llhinha e Juteua que ficam para o
municipio de Colares;

2 - Com a baia do Marajo6 e Oceano Atlantico:

Comeca na baia do Sol, com a baia de Marajo pela qual segue e
pelo Oceano Atléantico até a foz do furo da Laura ou do Guajara-miri;

3 - Com o municipio de Vigia:

Comecga no Oceano Atlantico, na foz do furo da Laura ou Guajard-miri,
seguindo por éste a foz do rio Bituba.

4 - Com o municipio de Santo Antonio do Taua
Comeca na foz do rio Bituba, no furo da Laura ou Guajard-miri, seguindo por
éste até a foz do rio Taua.

O distrito de Colares do térmo e municipio do mesmo nome da
comarca de Vigia ndo abrange subdistritos.

8 - JACUNDA

a) Limites municipais

1 - Com o municipio de Portel:

Comeca nas nascentes do rio Iruand, afluente do rio Pacaja, dai
alcancando, por uma linha reta, as nascentes do rio Jacunda;

2 - Com o0 municipio de Bagre:

Comeca nas nascentes do rio Jacunda destas alcancando, por uma
linha reta, as nascentes do rio Pucurui;

3 - Com o municipio de Tucurui:

Comeca nas nascentes do rio Pucurui, na interseccdo dos
municipios de Araticu e Tucurui; dai alcanca, por uma reta, as nascentes do
igarapé Piteira, pelo alveo do qual desce até a sua foz no rio Tocantins, qual
atravessa, incluindo a ilha Tocantins, e alcanca a foz do Jacundazinho,
subindo por éste até as suas nascentes e dai por uma reta as nascentes do
igarapé Grande, afluente do rio Capim;

4 - Com-o municipio de Capim:

Comeca nas nascentes do rio Grande, afluente , de onde segue por
uma reta até as nascentes do rio Praia Alta;

5 - Com o municipio de ltupiranga:

Comeca nas nascentes do rio Praia Alta, de onde segue, por uma
reta, até as nascentes do igarapé Piranheira, descendo por éste até a sua foz no
rio Tocantins, o qual atravessa alcancando a foz do igarapé agua de Sade,
subindo por éste até as suas nascentes; deste ponto alcanca, por uma reta, as
nascentes do rio Grande do Valentim, de onde alcanga, por outra reta, as
nascentes do igarapé Iruana, afluente do rio Pacaja.



O distrito de Jacunda do térmo e municipio do mesmo nome, da
comarca de Maraba, ndo abrange subdistritos.

9 - LIMOEIRO DO AJURU

a) Limites municipais:

1 - Com o rio Para:

Comeca na foz do rio Mujuruca-miri, no rio Para, pelo alveo do
qual segue, deixando para 0 municipio de Limoeiro do Ajuru as ilhas Grande,
Paulista, Pacu e Conceicéo, até a foz do rio Tocantins;

2 - Com o rio Tocantins (Baia Miriti-pucu);

Comeca na confluéncia do rio Para com o rio Tocantins, seguindo
pela baia Miriti-pucu e pelo alveo do rio Tocantins, até a foz do rio Acajui, na
ponta do Marujo, deixando para Limoeiro do Ajurl as ilhas Arararim, Sarac,
Melgueira, Paqueta e Pautinga;

3 - Com o municipio de Cameta:

Comeca no rio Tocantins, na foz do rio Cajui, seguindo por éste
até as suas nascentes, e destas pela linha de cota maxima da vertente direita do
rio Moand, até as nascentes do rio Jaboti-Apeu, no lago Peri; dai alcanga, por
uma reta a foz do igarape Castanhal; subindo por éste até as suas nascentes dai
segue pela linha de cota maxima das vertentes direitas do rio Cupijo-miri até
as nascentes do igarapé Jaréua e destas alcanca por uma reta as nascentes do
rio Mujuruca-miri no lago Mariquita.

4 - Com 0 municipio de Araticu:

Comeca nas nascentes do rio Murujuca-miri no lago Mariquita,
dai alcanca, por uma reta, as nascentes do rio Murujuca-Acu, descendo por
éste até a sua foz no rio Para.

O distrito de Limoeiro do Ajurt, do municipio e térmo do mesmo
nome, da comarca de Cameta, abrange os subdistritos de:

1°, - Limoeiro do Ajuru;

2°. - Conceigéo;

3°. - Porto Ajurd.

10 - MAGALHAES BARATA

a) limites municipais:

1 - Com o municipio de Marapanim:

Comeca nas nascentes do igarapé do Campo; dai alcanca por uma
reta a foz do igarapé Fugido, no rio Marapanim, desce por éste até a foz do rio
Cuinarana;

2 - Com o municipio de Maracana:

Comeca no rio Marapanim, na foz do rio Cuinarana, pelo qual
sobe até a foz do igarapé Sant”Ana, subindo por éste até as suas nascentes, dai



segue pela linha de cota maxima das vertentes esquerdas do rio Caripi, ate as
nascentes do igarapé do Campo.

b) Limites interdistritais:

1 - Entre os distritos de Cuinarana e Cafesal:

Comeca no rio Marapanim, na foz do igarapé Meacai, pelo qual
sobe até as suas nascentes, destas alcanca, por uma linha reta, a foz do igarapé
Sant"Ana.

O distrito de Cuinarana do térmo de Magalhdes Barata da
comarca de Marapanim nédo abrange subdistritos.

O distritos de Cafesal.

N&o abrange subdistritos.

a) Limites municipais:

1 - Com o municipio de Porto de Moz:

Comeca nas nascentes do rio Caxiuana e segue pelo divisor de
aguas entre os rio Anapu e Xingu, até as nascentes do igarapé do Campo,
tributario do braco meridional do rio Amazonas;

2 - Com o0 municipio de Gurupa:

Comeca nas nascentes do igarapé do Campo e segue pela linha de
cota méxima das vertentes direitas do rio do mesmo nome;

3 - Com o municipio de Breves

Comeca na foz do furo das Areias com o rio Amazonas, seguindo
por éste (braco meridional) até a foz do estreito do Tajapuru; entra por éste,
pelo alveo do qual segue até a boca do furo do Buiugu, deixando para Breves a
linha Nazareth ou de Antdnio Lemos; continua pelo furo do Buiugu até a sua
foz, na baia das Bocas:

4 - Com o municipio de Bagre:

Comeca na foz do furo Buiugu, na baia das Bocas, e segue por
uma linha envolvendo para Melgaco as ilhas do percurso até a foz do rio
Jaguarajo;

5 - Com-o0 municipio de Portel:

Comeca nafoz do rio Jaguarajo, na baia das Bocas, segue por esta
e pelos furos do Soiai e Tajapuru até sair na baia de Melgaco; segue por esta e
pela baia de Portel até a foz do rio Anapu, pelo alveo do qual segue até a foz
do rio Caxiund, na baia do mesmo nome, formada pelo rio Anapu; daquela foz
segue pela linha reta de cota maxima da vertente ddireita do rio Caxiuna até as
suas cabaeceiras.

b) Divisas interdistritais:

1 - Entre os distritos de Melgaco e Areias:

Coemag no estreito de Tajapuru, na foz do rio Laguna, e segue
por éste até o lago Saparara.



O distrito de Melgaco, do térmo e municipio do mesmo nome, da
comaraca de Breves, abrange o subdistrito de Caxiuna.

12 - PEIXE BOI

a) Limites municipais:

1 - Com o municipio de Santarém Novo:

Comeca na interseccdo da linha que vai a foz do igarapé Mato
Grosso para o quilébmetro 25 (vinte cinco) da antiga estrada telegrafica, com o
rio Jutai, prosseguindo pela dita linha até 0 mencionado quildometro 25;

2 - Com o municipio de Primavera:

Comeca no quildmetro 25 da antiga estrada telegrafica seguindo
por essa estrada até o seu cruzamento com o rio Jaburu;

3 - Com o municipio de Capanema:

Comeca no cruzamento da estrada telegrafica com o rio Jaburu,
pelo qual desce até a paralela da colénia Pedro Teixeira, que passa ao norte
referida Coldnia, entre os lotes 1.070 e 769 e ao sul com os lotes 6 e 2:
seguindo por esta paralela até o limite sul da col6nia Pedro Teixeira;
acompanhando éste limite sul até confrontar com a foz do rio Capanema, no
rio Urucuri; alcanca esta foz pelo meridiano que por ela passa e sobe pelo
alveo do rio Capanema até o seu cruzamento com a rodovia Belém-Braganca
(BR-22);

4 - Com 0 municipio de Nova Timboteua:

Comeca no rio Capanema, no cruzamento com a rodovia Belém-
Braganca e segue por esta até encontrar o rio Peixe Boi, desse cruzamento
alcancga por uma reta as nascentes do rio Timboteua, pelo alveo do qual desce
até sua foz no rio Peixe Boli, pelo qual continua até a foz do seu afluente rio
Jaburu, seguindo por éste até confrontar a foz do rio Jutai, pelo qual continua
até a sua interseccdo com a linha que vem da foz igarapé Mato Grosso ao
quildmetro 25 (vinte e cinco) da estrada telegréfica.

b) Limites interdistritais:

1 - Entre os distritos de Peixe Boi e Tauarizinho:

Comeca nafoz do rio Timboteua, afluente esquerdo do rio Peixe
Boi, pelo alveo do qual sobe até a foz do rio Urucuri e por éste até a foz do rio
Capanema.

O distrito de Peixe Boi do térmo e municipio do mesmo nome, da
comarca da Nova Timboteua, ndo abrange subdistritos.

O distrito de Tauarizinho abrange os subdistritos de:

1° - Tauarizinho; 2° - Jaburu.

13 - PRIMAVERA

a) Limites municipais:

1 - Com o municipio de Salindpolis:



Comeca no rio Maracand, na foz do rio Xoacaré, dai alcanca por
uma reta o rio Urindeua, em frente a foz do rio Arapiranga, sobe por éste até
as suas nascentes; desta, alcanca, por uma reta, as nascentes do rio Arapepé
pelo qual desce até a sua foz na baia de Arapep0, pela qual segue até o Oceano
Atlantico;

2 - Com o Oceano Atlantico:

Comeca na foz do rio Arapep0, na baia do mesmo nome seguindo
pelo Oceano Atlantico até a baia de Quatipuru;

3 - Com o municipio de Braganca:

Comeca na Baia de Qautipuru (Ocenao Atlantico) seguindo por
esta até a foz do rio Quatipuru, pelo qual sobe até a foz da vala do Basilio;

4 - Com o municipio de Capanema:

Comeca no rio Quatipuru, na foz da vala do Basilio, pela qual
sobe até as suas nascentes, de onde alcanca, por uma reta, as nascentes do rio
Paca e dai por outra reta as nascentes do rio Jaburu, pelo qual desce até
encontrar a antiga estrada telegrafica;

5 - Com o municipio de Peixe Boi:

Comeca no rio Jaburu, no cruzamento com a antiga estrada
telegrafica, pela qual segue até o quilometro vinte e cinco (25).

6 - Com o municipio de Santarém Novo:

Comeca no quilémetro vinte e cinco da antiga estrada telegrafica
dai por uma reta, as nascentes do rio Xoacaré, pelo qual desce até a foz do rio
Maracana.

b) Limites interdistritais:

1 - Entre os distritos de Sao Joédo de Pirabas e Japerica:

Comeca nas nascentes do rio Xoacaré, dai alcanca por uma reta as
nascentes do rio Pirabas, descendo por éste rio até sua foz no Oceano
Atlantico:

2 - Entre os distritos de Japerica e Primavera:

Comeca nas nascentes do rio Japerica pelo qual desce até a foz do
rio Paca;

3 - Entre os distritos de Primavera e Quatipuru:

Comeca nas nascentes do rio Paca; desce por éste até sua foz no
rio Japerica.

4 - Entre os distritos de Japerica e Quatipuru:

Comeca foz do rio Paca, afluente direito do rio Japerica; segue
por éste até sua foz, na baia de Japerica, pela qual continua até o Oceano
Atlantico.

Os distritos de Primavera do térmo e municipio do mesmo nome
da comarca de Capanema, nao abrangem subdistritos.



14 - SALVATERRA

a) Limites municipais:

1 - Com o municipio de Soure:

Comeca na ponta meridional do lago Guajaré e dai alcanca por
uma reta, as nascentes do rio Paracauari, pelo qual desce até a sua foz na baia
de Maraj0;

2 - Com a baia de Marajo:

Comeca na foz do rio Paracauari, na baia de Marajo seguindo por
esta até a foz do rio Camara;

3 - com o0 municipio de Cachoeira do Arari:

Comeca na baia do Marajo, na foz do rio Camara, subindo por
éste suas nascentes e destas, alcangando por uma reta a ponta meridional do
lago Guajara, que fica para Cachoeira do Arari;

b) Limites Interdistritais:

1 - Entre os distritos de Salvaterra e Jubim:

Comeca no rio Camara, na confluéncia com o rio Sdo Miguel e
dai alcancando por uma reta as nascentes do rio Jubim, pelo qual desce até sua
foz da baia do marajo.

2 - Entre os distritos de Jubim e Joanes:

Comeca no rio Camarg, na confluéncia com o rio S&o Miguel, dai
alcanca, por uma reta, as nascentes do igarapé Agua-boa, pelo qual desce até
sua foz na baia do marajo;

3 - Entre os distritos de Joanes e Condeixa:

Comeca no rio Camara, na confluéncia do rio Sdo Miguel, dai
alcangando, por uma reta, as cabeceiras do rio Condeixa, a altura da rodovia
que liga as sedes désses distritos;

4 - Entre os distritos de Joanes e Monsaras:

Comeca a altura das cabeceiras do rio Condeixa na rodovia que
liga a sede désses distritos, seguindo por esta dita rodovia até atingir o igarapé
das Cobras, descendo por éste até sua foz na baia de Marajo;

5 - Entre os distritos-de-Monsaras e Condeixa:

Comeca na rodovia Salvaterra Joanes-Condeixa, a alturas das
cabeceiras do rio Condeixa, alcancando por uma reta as cabeceiras do dito rio
pelo qual desce até sua foz na baia de Marajo.

Os distritos de Salvaterra do térmo e municipio do mesmo nome
da comarca de Soure, ndo abrangem subdistritos.

15 - SANTA CRUZ DO ARARI

a) Limites Municipais:

1 - Com o municipio de Chaves:



Comeca no rio Mocodes, confronte a foz do igarape Francés; ou
Diamantes, segue pelo alveo do rio Mocodes até as suas nascentes, destas,
alcanca por uma reta as nascentes do rio Cururu e continua por uma linha
envolvendo para Santa Cruz do Arari os mondongos de Minas até as nascentes
do rio Apii, tributario do rio Arari, descendo pelo citado rio Apii até
confrontar a foz do igarapé Mungubal, seu afluente direito;

2 - Com o municipio de Cachoeira do Arari:

Comeca na foz do igarapé Mungubal, no rio Apii, segue pelo
alveo deste até a sua foz no lago Arari, 0 qual atravessa para a foz do rio
Arari, continuando pelo alveio deste rio até a foz do rio Anajazinho ou
Anajaz-miri;

3 - Com o municipio de Ponta de Pedras:

Comeca no rio Arari, na foz do rio Anajazinho ou Anajaz-Miri,
segue pelo alveo déste até as suas nascentes e destas alcanca, por uma reta, a
confluéncia do igarapé Francés ou Diamante, com o rio Mocods.

O distrito de Santa Cruz do Arari, Unico do térmo e municipio do
mesmo nome, da comarca de Ponta de Pedras, abrange os subdistritos de: 1° -
Santa Cruz do Avrari, 2° - Alto Mocdes.

16 - SANTANA DO ARAGUAIA

a) Limites municipais

1 - Com o municipio de S&o Felix do Xingu:

Comeca na intersec¢do da linha do divisor aquéario entre as
vertentes direita do rio Xingu e esquerda do rio Araguaia, com a reta que vai
da ponta da linha do Bananal do Salto das Sete Quedas, no rio Sdo Miguel,
afluente do rio Tapajés (limites entre Para e Amazonas), segue por aquele
divisor de &guas até confrontar as nascentes do rio Arraia (braco do
Repartimento).

2 - Com o municipio de Conceicdo do Araguaia:

Comeca no. divisor de aguas da vertente direita do rio Xingu e
esquerda do rio Araguaia, na confrontagdo da cabeceira do rio Arraia (braco
do Repartimento); segue pelo alveo déste, até confrontar as cabeceiras do rio
Ribeirdo Gameleira; dai por uma reta até as referidas cabeceiras; seguindo
pelo alveo do ribeirdo Gameleira até sua foz no rio Araguaia;

3 - Com o Estado de Goias:

Comeca na foz do ribeirdo Gameleira, no rio Araguaia e segue
pelo alveo déste até a ponta norte da ilha do Bananal.

4 - Com o Estado de Mato Grosso:

Comeca na ponta norte da ilha do Bananal; segue pela reta desta
ponta até a cachoeira das Sete Quedas, no rio Sdo Miguel, afluente do rio



Tapajos até a sua interseccdo com a linha do divisor de aguas entre as
vertentes direitas do rio Xingu e esquerda do rio Araguaia.

b - Limites interdistritais:

1 - Entre os distritos de Santa Maria das Barreiras e Barreira
Branca:

Comeca no rio Araguaia, na foz de grotao comprido de Camueta,
vai por éle até as suas nascentes e destas segue pelo paralelo que por ela passa
até o divisor de aguas Araguaia-Xingu.

17 - SANTA MARIA DO PARA

a - Limites municipais:

1 - Com o municipio de Nova Timboteua:

Comega na juncédo dos rios Maracand e Taciateua; dali, subindo o
rio Taciateua, em tdda a sua extensao;

2 - Com o municipio do Guama:

Comeca nas nascentes do rio Taciateua e segue por uma linha
geodésica reta as nascentes do igarapé Mururé, afluente do rio Guama pela
margem direita das nascentes do igarapé Mururé, afluente do rio Guama pela
margem direita das nascentes do igarapé Mururé por outra linha geodésica
reta, ao ponto extremo oriental da Colonia 3 de Outubro;

3 - Com o municipio de lgarapé-Acu:

Comeca no ponto extremo oriental da Colonia 3 de Outubro, indo
por uma linha geodésica reta as nascentes do igarapé Anajateua, uma dos
formadores do rio Maracand, e por éste descendo em tdda a sua extensdo até a
foz do igarapé Anajateua descendo o rio Maracana, até o ponto em que recebe
0 rio Taciateua.

O distrito de Santa Maria do Para do térmo e municipio do
mesmo nome da comarca de Igarape-Acu, ndo abrange subdistritos.

18 - SANTAREM NOVO

a - Limites municipais:

1 - Com-0 municipio de Primavera:

Comeca norio Maracand, na foz do'rio Xoacaré, subindo por éste
até as suas nascentes, destas alcanga por uma reta as nascentes do rio Japerica;
dai por outra reta alcanca o quildmetro vinte e cinco(25) da antiga estrada
telegréfica.

2 - Com o municipio de Peixe Boi:

Comeca no quilébmetro vinte e cinco (25) da antiga estrada
telegrafica, dai alcancando por uma reta a foz do igarapé Mato Grosso,
seguindo pela linha até o ponto de intersec¢do com o rio Jutai.

3 - Com o municipio de Nova Timboteua:



Comeca no ponto de interseccdo do rio Jutai com a reta que vai
do quilémetro vinte e cinco (25) a foz do igarapé Mato Grosso, dai seguindo
pela mencionada linha até a foz do igarapé Mato Grosso, afluente do rio
Xoacaré.

O distrito de Santarém Novo, do térmo e municipio do mesmo
nome, da comarca de Maracand, abrange os subdistritos de:

1°, - Santarém Novo;

1°, - Xoacare.

19 - SANTO ANTONIO DO TAUA

a - Limites municipais:

1 - Com o municipio de Benevides:

Comeca na foz do rio Sdo Francisco, afluente do rio Taua, pelo
qual desce até a sua foz na baia do Sol;

2 - Com o municipio de Colares:

Comeca na baia do Sol, na foz do rio Taua, seguindo pela costa e
pelo furo da Laura ou Guajara-Miri até a foz do rio Bituba ou Ubiutuba;

3 - Com o municipio de Vigia:

Comeca no furo da Laura ou Guajara-Miri, na foz do rio Bituba
ou Ubiutuba, pelo qual segue até a foz do rio Patauateua; seguindo por éste até
a foz do rio Caripe, subindo por éste até as suas nascentes; destas alcancando
por uma reta as nascentes do rio Brago esquerdo do Marapanim;

4 - Com 0 municipio de Santa Izabel do Para:

Comeca nas nascentes do rio Bragco esquerdo do Marapanim, dai
alcancando por uma reta as nascentes do rio S&o Francisco, pela qual desce até
a sua foz no rio Taua.

b - Divisas interdistritais

1 - Entre os distritos de Santo Antonio do Taué e Espirito Samto
do Taué:

Comeca no rio Taua na foz do igarapé Uxiteua, pelo qual sobe até
as suas nascentes; destas alcanca por uma reta as nascentes do rio Caripé.

Os distritos'do municipio de Santo Antonio do Taua, do térmo do
mesmo nome, da comarca de Vigia, ndo abrangem subdistritos.

20 - SAO FELIX DO XINGU

a - Limites municipais

1 - Com o municipio de Altamira

Comeca na interseccdo do limite interestadual Pard-Mato Grosso,
com o divisor de agua entre as vertentes esquerda do rio Xingu e direita do rio
Iriri; segue por éste divisor aquario até as nascentes do igarapé Araras; desce
por éste até a sua foz no rio Xingu; atravessa éste para a foz do igarapé Bom



Jardim; continua pela linha de cota maxima da vertente direita do rio Xingu as
nascentes do igarapé Ipixuna.

2 - Com o municipio de Senador José Porfirio

Comeca nas nascentes do igarapé Ipixuna, e segue pelo meridiano
que por elas passa até o divisor de aguas entre as bacias dos Rios Xingu e
Tocantins, na confrontacdo do Igarapé Volta Grande ou Aquiri, sub-tributario
do Rio Tocantins.

3 - Com o municipio de Maraba:

Comeca na interseccdo do paralelo que passa pelas nascentes do
Igarapé Ipixuna, afluente direito do rio Xingd com o divisor de aguas
Tocantins-Xingu, na confrontagdo das nascentes do igarape Volta Grande,
afluente do rio Itacaiunas; segue por aquele divisor de aguas e pelo divisor
Araguaia-Xingu, até confrontar as nascentes do rio Trairdo, afluente do rio
Fresco.

4 - Com o municipio de Conceicdo do Araguaia:

Comeca em frente as nascentes do rio Trairdo, no divisor aquario
Araguaia-Xingu, seguindo por éste até confrontar as nascentes do Ribeirdo
(bragco do Repartimento);

5 - Com o municipio de Santana do Araguaia:

Comeca na confrontacdo das nascentes do ribeirdo Arraia (braco
do repartimento), no divisor aquario Araguaia-Xingu; segue por éste até o
limite interestadual com o Estado do Mato Grosso.

6 - Com o Estado do Mato Grosso:

Comeca na interseccdo do divisor aquario Araguaia-Xingu, com o
limite interestadual Para-Mato Grosso e segue por éste limite até confrontar o
divisor de aguas entre as vertentes esquerda do rio Xingu e direita do rio Iriri.

b - Divisas interdistritais:

1 - Entre os distritos de Sao Felix do Xingl e Gradaus:

Comeca nas-nascentes do-igarapé Ipixuna; segue por uma reta
para as nascentes do rio Branco; destas vai pela cota. maxima da vertente
esquerda rio até o lugar Nova Olinda, que fica para Gradaus; atravessa 0 rio
Fresco para a foz do Riozinho; segue por éste até as suas nascentes e destas
alcanaca por uma linha meridiana o limite interestadual Para-Mato Grosso.

Os distritos de Sdo Feliz do Xingul, do térmo e municipio do
mesmo nome, da comarca de Altamira, ndo abrangem subdistritos.

21 - SAO JOAO DO ARAGUAIA

a - Limites municipais

1 - Com o municipio de Maraba:

Comeca nas cabeceiras do rio Gameleira; segue pela cota maxima
da vertente direita do igarapé Sororozinho até as nascentes do igarapé Pataud;



continua pelo alveo déste até a sua foz no igarapé Tauarizinho, pelo alveo do
qual alcanca a sua foz no rio Tocantins; atravessa éste para a foz do igarapée
Freixeiras pelo qual segue &guas acima até as suas nascentes e vai pelo
meridiano que por elas passa até a linha do divorcio aquario entre as
veretentes direita do rio Tocantins e esquerda do rio Capim:

2 - Com o municipio de Sdo Domingos do Capim:

Comeca na interseccdo do meridiano que passa pelas nascentes
do igarapé Freixeiras com o divisor aquario Tocantins-Capim e segue por éste
divisor até o limite com o Estado do Maranhao;

3 - Com o Estado do Maranhdo:

Comeca na intersec¢do do divisor aquario Tocantins-Capim com
o limite interestadual entre os Estados do Para e Maranhdo; segue por éste
limite até a foz do igarapé Jacundé, no rio Tocantins;

4 - Com o Estado de Goias:

Comeca em frente a foz do igarapé Jacunda, no rio Tocantins;
atravessa éste rio para a foz do rio Araguaia, pelo alveo do qual continua até a
foz do rio Gameleira, seu afluente esuqgerdo;

5 - Com o municipio de Conceicéo do Araguaia:

Comeca no rio Araguaia, na foz do rio Gameleira, pelo qual sobe
até as suas nascentes.

b - Limites interdistritais:

1 - Entre os distritos de Sao Jodo do Araguaia e Apinages:

Comeca na foz do igarapé Apinages, pelo qual sobe até as suas
nascentes e, destas por uma reta, para as nascentes do igarapé Tauarizinho.

2 - Entre os distritos de Apinages e Sdo Raimundo do Araguaia:

Comeca na foz do igarapé Bacuri Grande, no rio Araguaia: sobe
por aqule igarapé até as suas nascentes, e destas, por uma reta, as nascentes
setentrionais do rio Gameleira.

Os distritos do municipio de Sdo Jodo do Araguaia, do térmo e
municipio do mesmo-nome, da comarca de Maraba, ndo abrangem subdstritos.

22 - SENADOR JOSE PORFIRIO

a - Limites municipais

1 - Com o municipio de Altamira:

Comeca nas nascentes do igarapé Ipixuna, afluente direito do rio
Xingu; segue pela linha de cota méxima da vertente direita déste rio até as
nascentes do rio Ituna ou Ipixuna, e desce pelo alveo déste até a sua foz, na
Volta Grande do XingQ, na sua parte de cima, entre as cachoeiras do Parati e
Itaboca; atravessa o rio Xingu para a foz do igarapé Acaizal; segue por éste
ultimo até as suas nascentes na rodovia Vitoria-Ambeé e segue pelo eixo desta
rodovia até o lugar Ponte Nova sdbre o rio Ipitanga; segue pelo alveo do rio



Ipitanga a sua foz no furo do Joa; segue por éste até sair no rio Xingu, na parte
de baixo da Volta Grande; continua pela margem esquerda do rio Xingu até a
foz do rio Tucurui, deixando para Senador Porfirio tddas as ilhas do percurso:

2 - Com o municipio de Porto de Mos:

Comeca na foz do rio Tucurui; segue pelo rio Xingu, deixando
para Senador José Porfirio tddas as ilhas do percurso, até a foz do rio
Maxiaca; segue pelo alveo déste até as suas nascentes e destas vai pelo
paralelo que por ai passa até o divisor de aguas Anapu-Xingu.

3 - Com o municipio de Portel:

Comeca no confronte ao rio Maxiacd e segue pelo divisor de
aguas Anapu-Xingu, até as nascentes do rio Anapu;

4 - Com o0 municipio de ltupiranga:

Comeca nas nascentes do rio Anapu e segue pelo divisor de guas
entre as bacias do rio Xingu e Tocantins até a sua interseccdo com o paralelo
que passa pelas nascentes do igarape Ipixuna, afluente do rio Xingu, na
confrontacdo das nascentes do igarapé Volta Grande ou Aquiri, no rio
Itacaiunas, antigo FI6r do Caucho.

5 - Com o municipio de Séo Felix do Xingu:

Comeca na interseccao do paralelo que passa pelas nascentes do
igarapé Ipixuna com o divisor de dguas Tocantins-Xingu e segue pelo citado
paralelo até as nascentes do igarape Ipixuna.

O distrito de Souzel, Unico do térmo e municipio de Senador José
Porfirio, da comarca de Itaituba, abrange os subdistritos de:

1°. - Souzel; 2°. - Bacaja; 3°. - Volta Grande.

RETIFICACAO DE LIMITES MUNICIPAIS

1 - Entre 0os municipios de Faro e Oriximina:

Comeca-na linha fronteira entre 0 Brasil e Guiana Inglesa, no
ponto em que é encontrada pela linha do divisor-de' dguas entre 0s rios
Nhamuda e Mapuera; segue por esta linha do ‘divisor aquario, continuando
pela linha do divisor aquario, continuando pela linha de cota méxima das
vertentes direita do rio Trombetas até as nascentes do igarapé Buiugu,
cabeceira do lago Mariapichi; déste ponto alcanca, por uma reta, as nascentes
do igarapé Barro Vermelho, cabeceira do lago Timbd, desce pelo igarape
Barro Vermelho até a sua foz no referido lago Timbd, o qual atravessa para a
foz do furo do Timbo; continua por éste furo até o igarapé dos Currais, pelo
qual segue até a sua confluéncia com o rio Sapucua, para, déste ultimo ponto,
alcancar, por uma reta a margem esquerda do rio Amazonas, no ponto
equidistante entre as bocas do rio Cachoeiras e o parana do Bom Jardim.



2 - Entre os Municipios de Maracand e Salinopolis:

Comeca no Oceano Atlantico, na baia de Urindeua, segue por esta
até a foz do rio Meio ou S&o Paulo, pelo qual sobe até as suas nascentes:
destas pelo paralelo que por ai passa alcanca o rio Maracana.

3 - Entre os municipios de Maracana e Marapanim:

Comeca no rio Jambuacu, na foz foz do igarapé Sapoacara, dai
alcanca por uma reta as nascentes do igarapé Timboteua; destas por outra reta
as nascentes do igarape do Campo.

4 - Entre 0s municipios de Maracand e Magalh&es Barata:

Comeca nas nascentes do igarapé do Campo, dai segue pela linha
de cota maxima da vertente esquerda do rio Maracana até as nascentes do
igarapé Campo Grande, destas alcanca por uma reta as nascentes do igarapé
Santana, pelo qual desce até a sua foz do rio Marapanim.

5 - Entre os municipios de Maracana e Marapanim:

Comeca na foz do rio Cuinarana, no rio Marapanim, pelo qual
desde ate a sua foz no Oceano Atlantico;

6 - Entre 0 municipio de Maracana e o O Atlantico.

Comeca na foz do rio Marapanim, no Oceano Atlantico, segue
por éste até a baia de Urindeua.
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